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MUNICIPIO DO PORTO SANTO
CÂiUAN,q. MUNICIPAL

TERMO DE APROVACÃO FINAL

PROPOSTA

PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL PARA O ANO 2024 (ARTIGOS 28.".29." E 30." DA LEI
GERAL DO TRABALHO EM FTINÇÕES PÚBLICAS, APROVADA EM ANEXO À LEI N."
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SETEMBRO. NA SUA ATUAL REDACÃO)

"Considerando:

L A obrigatoriedade expressa na Lei quanto à elaboração do Mapa de Pessoal do Município,

IL Que o Mapa de Pessoal se constitui como uma importante ferramenta de planeamento e gestão

dos Recttrsos Humanos da autarquia o qual deve ser dinâmico e estar, permanentemente, adaptado

às necessidades sentidas pela autarquia de forma a dar resposta aos compromissos com as

populações;

IIL O levantamento de necessidades de recrutqmento realizado em conjunto com os membros do

Executivo e com as Chefias Dirigentes,'

IV. A Reestruturação Orgânica em curso e que se supõe terminada até ao final do corrente ano,'

V. Que face aos condicionalismos legais atualmente existentes e à conjunh,ra adversa que

atravessamos, a política de Gestão de Recursos Humanos impõe-se criteriosa e assente na cada vez

maior racionalização dos Recursos Humanos para alcançar os objetivos das políticas municipais

implementadas,

Apresenta-se, em enexo, o documento que constitui a proposta de Mapa de Pessoal do Município

do Porto Santo para o ano de 2024, necessariamente revisto anualmente em conjunto

Orçamento Municipal, contendo todos os postos de trabalho ocupados e a ocupar no período a

respeita, nele se incluindo também a suq distribuição pelas várias unidades orgânicas

contpõem a Estrutura Orgânica do Município (e as respetivas alterações em curso) e o tipo de

vínculo que titula a relação jurídica de emprego de cada um dos postos de trabalho.

São, assim, manifestadas as necessidades de recrutamento e afetação do pessoal da autarquia, com

vista à prossecução das atividades permanentes e temporárias do Município para o exercício de

2024.

Face a tudo que se acaba de valorar, serve q presente para submeter o Mapa de Pessoal deste

Município, propondo-se que o Orgão Executivo, delibere no sentido de;
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(i) Aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2024, de acordo conl o que antecede e com o

documento anexo e remeter o mesmo ao Orgão deliberativo Assembleia Municípal para que este,

porfim, o aprove no ântbito das suas competêncÌas próprias, designadamente ao abrigo do disposto

no n.o 4 do artigo 29." da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei

n.'35/2014, de 20 de junho e do artigo 3.'do Decreto-Lei n." 209/2009, de 3 de setembro, na sua

atual redação. "

Esta deliberação foi aprovada, por unanimidade, na reunião de Câmara Municipal reahzada em 30

de novembro de 2023, a firn de ser submetida à aprovação da Assembleia Municipal.

Submetida à votação, a '6PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL PARA O ANO 2024 (ARTIGOS 28.o,

29." E 30." DA LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES pÚgLrCaS, APROVADA EM ANEXO

À r,Br N." 35/2014, DE z0 DE JUNHO E ARTTGO 3." Do DECRETO-LEr N." z0g/2009, DE 3 DE

SETEMBRO, NA SUA ATUAL REDAçÃO)", ào abrigo do disposto nas alíneas c) e g) do n.o 1 do

arligo 25.' daLei 7512013, de 12 de setembro, foi aprovada, na sessão ordinária da Assembleia

Municipal, realizadaa12 de dezembro de2023.

Esta deliberação foi tomada, por unanimidade, com (9) votos favoráveis dos Deputados da

Coligação "Acredita Porto Santo PSD/CDS-PP", Helena Cristina da Silva Ferreira Omelas, José

André Mendonça Velosa, Agostinho Pedro Gonçalves Marcial da Cãmara, Edgar José Gonçalves

Càmarc, Eduína Marilena Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de Melirn Menezes, Graciano Brás de

Melim dos Santos, da Presidente da Junta de Freguesia, Maria Joselina Escórcio de Brito de Melim

e da Presidente da Assernbleia Municipal, Fátìrna Maria Camacho Ferreira Albino Silva; (3) dos

Deputados do Partido Socialista, Ana Maria Nunes de Freitas Dias, Telmo Sarruel de Jesus Telo e

Vítor Manuel Drurnond; (1) do Deputado Independente, Hugo Dinis Vasconcelos Nóbrega e (2) dos

Deputados do Movirnento Uma Nova Esperança - UNE, Francisco Aquino Gomez de Abreu e

Carlos José Mendes da Silva. O Deputado, João Manuel Freitas faltou à sessão de 12 de setembro

de2023. Não foi apresentada qualquer declaração de voto.

Esta deliberação foi aprovada ern rninuta, nos tennos do disposto no artigo 57.o,n.o 3 do Anexo I da

Lei n,o 751201,3, de 12 de setembro, a firn de produzir efeitos imediatos.

Os referidos documentos irão ficar arquivados em pasta anexa ao respetivo livro de atas, onde

estarão disponíveis para consulta sempre que para tal forem solicitados.

Paços do Concetho do Porto Santo, em 12 de dezembro de 2023
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MUNICíPIO DO PORTO SANTO

Proposta de Mapa de Pessoal para o Ano 2024

(AÉigos 28,o, 29,o e 30.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.o 3512014, de 20 de junho e Artigo

3.o do Decreto-Lei n.o 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação)

Considerando:

l. A obrigatoriedade expressa na Lei quanto à elaboração do Mapa de Pessoal do Município;

ll. Que o Mapa de Pessoal se constitui como uma importante ferramenta de planeamento e gestão dos Recursos

Humanos da autarquia o qual deve ser dinâmico e estar, permanentemente, adaptado às necessidades sentidas peta

autarquia de forma a dar resposta aos compromissos com as populações;

lll. O levantamento de necessidades de recrutamento realizado em conjunto com os membros do Executivo e com as

Chefias Dirigentes;

lV, A Reestruturação Orgânica em curso e que se supõe terminada até ao final do corrente ano;

V. Que face aos condicionalismos legais atualmente existentes e à conjuntura adversa que atravessamos, a política de

Gestão de Recursos Humanos impõe-se criteriosa e assente na cada vez maior racionalização dos Recursos Humanos

para alcançar os objetivos das políticas municipais implementadas,

Apresenta-se/ em anexo, o documento que constitui a proposta de Mapa de Pessoal do Município do Porto Santo para o ano de

2024, necessariamente revisto anualmente em conjunto com o Orçamento Municipal, contendo todos os postos de trabalho

ocupados e a ocupar no período a que respeita, nele se incluindo também a sua distribuição pelas várias unidades orgânicas que

compõem a Estrutura Orgânica do Município (e as respetivas alterações em curso) e o tipo de vínculo que titula a relação

jurídica de emprego de cada um dos postos de trabalho.

São, assim, manifestadas as necessidades de recrutamento e afetação do pessoal da autarquia, com vista à prossecução das

atividades permanentes e temporárias do Município para o exercício de 2024.

Face a tudo que se acaba de valorar, serve a presente para submeter o Mapa de Pessoal deste Município, propondo-se que o

órgão Executivo, delibere no sentido de:

(i) Aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de2024, de acordo com o que antecede e com o documento anexo e remeter

o mesmo ao órgão deliberativo Assembleia Municipal para que este, por fim, o aprove no âmbito das suas competências

próprias, designadamente ao abrigo do disposto no n,e 4 do artigo 29.s da Lei Geral do Trabalho em Funções públicas,

aprovada em anexo à Lei n.e 35/20L4, de 20 dejunho e do artigo 3.s do Decreto-Lei n.e 209/2}og, de3 de setembro, na sua

atual redação.

Município do Porto Santo, 28 de novembro de2023

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Santo

Nuno Filipe Melim

Submetida à votaçã0, esta proposta foi

Municipal realizada em 5_/lì_/2023, com os votos

em reunião da Câmara
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Esta deliberação foi aprovada em minuta, nos termos do disposto no artigo g/.e, n,e 3 da Lei n.e 75/20L3, de 12 de setembro, a

fim de produzir efeitos imediatos,
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Mapa Pessoal Porto Santo 2024

Postos de Trabalho

Contrato PoÍ Tempo
Determinávèl

Contrato Por Tempo lndeterminado

Total

Outras
Situaçóes

Obs.

Situação de
Mobilidâde

A OcupaÍ

Total

Ocupados A Ocupar

Área de Fomação / Área de
trabalho Ocupados

Cargo/Carrei ralcategoíiaUnidade Orgânica

1 0

Gestão de RH; Gestão e
AdminÌstração Pública; Direito,

Gestão de Empresas, ou outra

considerada adequada
Chefe de Divisão

0 1

Posto de trâbalho associado a

Técnico Superior CIl, em

exercício de funçóes dirigentes em
1 1DiÍeitoTécnico SuperioÍ

Divisão Administrativa e de
Recursos Humanos

1 0Coordenador Técnico

1 0Assistente Técnico SecretarÌado e Relações
Públicas

02 5Assistente Técnico

5 00Assistente Operacional Auxiliar de Serviços Gerais

Secção Administrativa e de
Recursos Humanos

0 111 0 3 14 0 0Íotal da Divisâo

01 1

CheÍe de Divisão Contabilidade e Auditoria:

Economia; Gestão; Contabilidade
ou outra

considerada adequada

)
0contratação públicaTecnico Superior

1Finaceirâ e pairimonìoTécnico Superior

'l 01Técnico Superior Gestão

011Assistente Técnico

Divisão de Finanças, Património e

Aprovisionamento

1 01Coordenador Técnico

01 1 42Assistente Técnico

Secção de Contabilidade e

Aprovisionamento

1 00 1Coordenador Técnico

00 00Tesouraria
Assistente Técnico

'10 0 0 0 06 2 2Total da Divisão

0 A Prover1 1Chefe de Divisão

01 1Técnico Superior Planeamento Regional e
Urbano

1 0Engenharia do Ambiente 1Técnico Superior
Divisão de Obras, Ambiente e



Mapa Pessoal Porto SanÍo 2024

044

Condutor de [,4áquinas Pesadas e

Veículos EspeciâisAssistente Operacional

011ArmazémAssistente Operacional

0PintorAssistente Operacional
012CoveiroAssistente Operacional

0422CantoneiroAssistente Operacional

011Auxiliar de Seruiços GeraisAssistente Operacional

044PedreiroAssistente Operacional

0606JardìneiroAssistente Operacional

011Auxiliar de Seruiços GeraisAssistente Operacional

044CantoneiroAssistente OpeEcional

022VigilãnteAssistente Operacional
de Santa Cruz

Velosa ekm mobiìidade na1018'18Cantoneiro de LimpezaAssistente Operacional

022Motorista de PesadosAssistente Operacional

011Porta MirasAssistente Operacional

0
Encarregado Operacional

000Assistente Técnico

011TopógrafoAssistente Técnico

11

Curso Técnico ou ProÍssional na

área de eletricidade ou aÍm -
Êletricista

Assistente Técnico

022Assistente Técnico

1obras particularesCoordenador Técnico

1'lAdministração públicaTécnico SuperiorServiços Urbanos

Total

A OcuparOcupados

Total

A OcuparSituação de

Mobilidâde
Ocupados Outras

Situações

Contrato Por Tempo
Determinável

Contrato Por Tempo lndeterminado

Obs.

Postos de Trabalho

Área de Formação / Área de
trabalho

Cargo/Ca rreira/CategoriaUnidade Orgânica

ft

Divisão de Obras, Ambientê e
Seruiços Urbanos



Mapa Pessoal Porto Santo 2024

Postos de Trabalho

Contrato Por Tempo lndeteÍminado ContratÕ Por Tempo
DeteÍminávelUnidade Orgânica Cargo/CarreiralCatêgorÌa

Área de Formação / Área de
trabalho

Ocupados Situação do

Mobilidâds
A Ocupar

Total

Ocupados A Ocupaí

Total

Outras
Situações

Obs.

Assistente Operacional Carpinteiro 1 'l U

Assistente Operacional Eletricista 'l 1 0

Assistente Operacional Auxiliar de Serviços Gerais 1 1 0

Assistente Operacional Apontador 1 1 0

Assistente Operacional Canalizador 1 1 0

Assistente Operacional Serralheiro Cívil 1 1 0

Assistente Operacional Motorista de Ligeiros 2 0

Assistente Operacional

Divisão de Obras, Ambiente e

Seruiços Urbanos

l\íecânico 2 z 0

Coordenador Técnico
1 1 0

Especial de FÌscalização / Fiscal
Coordenador

0 0 0 -ugar criado por força do DL 1 1412019 

[\
Especial de Fiscalização I Fiscal

Secção de Obras e Fiscalização

2 2 0

Total da DivÍsão 71 1 8 80 0 0 0 1

Chêfe de Unidade 1 1 0 A Prover

Técnico Superior Ciências da Educação 1 1 0

Técnico Superior
Area de Educação SociaÍ; Seruiço
Social ou ouüa
côn<idaâda 

^dèdttad^

1 1 0

Técnico Superior 1 1 0

Técnico Superior 1 I 0

Técnico Superior Ciências da Comunicação 0 0 0 1 em mobilidade no

Gov..egional
Técnico Superior Comunicação Social 1 0

0 0
2 0 0Técnico de lnfomática-Adjunto

1

Área de lnformática

1 0

Assistente Técnico 1 0

Assistente técnico
Area de Educação Social; Seryiço
Social ou outra considemda
adequada

1

Núcleo de Educãção, Ação Social,
Cultura, Juventude e DespoÍto

Assistente Operacional Nadador Saìvador 4 4 0

V



Mapa Pessoal Porto Santo 2024

000124204100Total Geral

00001100Total do Gabinete de Desenvolvimento Economico e Local

1

1Assistente Técnico

Turismo - GAP

00000000Total do Seryiço Municipal de Proteção Civil

0Assistente Técnico

Seruiço Municipal de Proteção
Civil

011Técnico Superior

00000000Total do Gahìnete Municìpal de Veterinária

000AssisÍente Técnico
Gabinete Municipal de Veterinária 000Medìcina VêtêrináriâTécnico SuDerior

000UU000Total do de Apoio à Presidência

000Assistente TécnicoGabinete de Apoio à Presidência

1000í961'12Total da Unidade

0211Assistente Técnico

Secção de CultuÍa, Juventude e
Oesporto

1patrimonio imaterialAssitente técnico

1lmagem/FotograÍÌaAssitente técnico

1MultimédiaAssitente Técnìco

011Coordenador Técnìco

Outras Situações

Total

A OcuparOcupados

Total

A ocuparsituâção de
Môbilidâdê

Ocupados

Área de Formagão / Área de
trabalho

Cargo/Carreira/Catego riaUnidade Orgânica
Contrato Por Tempo

Determinável
Contrato Por Tempo lndeteminado

Postos de Trabalho

Porto nto,28 de novembro de 2023

Nuno Filipe Mêlim Batista


